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EMENDA A MEDIDA PROVISORIA N° 1.078, DE 2021

EMENDA N©°

Art. 10 O art. 19 da Lei n© 9.991, de 24 de julho de 2000,
passa a vigorar com as seguintes alteracoes:

“Art. 10 As concessionarias e
permissionarias de servigcos publicos de
distribuicdo de energia elétrica ficam
obrigadas a aplicar, anualmente, o
montante de, no minimo, cinquenta
centésimos por cento de sua receita
operacional liquida em pesquisa e
desenvolvimento do setor elétrico e, no
minimo, cinquenta centésimos por cento
dessa mesma receita em programas de
eficiéncia energética no uso final,
observado o seguinte:

Art. 2° Ficam revogados os incisos I, III e IV do caput do
art. 19 da Lei n© 9.991, de 24 de julho de 2000.

JUSTIFICATIVA

Nota Técnica n° 34/2021/DDE/SPE (SEI/MME - 0550942)
emitida em 05/11/2021 pelo Ministério de Minas e Energia, relativo ao
processo: n° 48300.001337/2021-19. Sustentabilidade, preservagdo do meio
ambiente, competividade, responsabilidade social e geracdo de empregos

estdo consolidados no entendimento que a eficiéncia energética € o “primeiro
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combustivel”’, de acordo com a Agéncia Internacional de Energia (IEA), item 4.4
da NT.

A mesma nota técnica no item 4.8 traz os resultados obtidos
com os projetos de eficiéncia energética, destacam-se a economia de
aproximadamente 9.000 GWh/ano e uma retirada de demanda na ponta de 2,8
MW, onde para cada R$ 79,00 investidos em eficiéncia energética é
economizado 1MWh. Ou seja, no momento em que a maioria da sociedade
Brasileira paga mais de R$ 1,00 por kWh, incluidas as bandeiras tarifarias e
impostos, é inadmissivel negligenciar que o custo para se economizar 1 kWh
seja inferior a R$ 0,079.

Na conclusédo da Nota Técnica n° 34/2021/DDE/SPE manifesta-
se favoravel a fixacdo e manutencdo do percentual minimo da receita
operacional liquida das concessionarias em 0,5%, definido no artigo 1° da Lei
n” 9.991, de 2001, garante a efetividade e continuidade da aplicacédo desses
recursos, que demonstra resultados significativos pelos programas de pesquisa

e desenvolvimento e eficiéncia energética.

No item 4.3 da Nota Técnica n° 36/2021/DDE/SPE (SEI/MME —
0559998) do Ministério de Minas e Energia, relativo ao processo: n°
48300.001407/2021-39 emitida no dia 03/12/2021. A Eficiéncia Energética tem
cada vez maior relevancia tanto no cenario nacional quanto internacional,
assegura de forma direta a energia para movimentar as atividades econdémicas,
a producdo e o consumo, e, com agdes de baixo e médio custo, postergam
investimentos vultosos na expansao do setor elétrico, além de gerar empregos
qualificados e renda, e ainda estimular a producao industrial de equipamentos

eficientes.

No item 4.4 da mesma NT cita que: a eficiéncia energética
oferece muitas oportunidades em que todos saem ganhando (win-win), pois é
caracterizada por projetos que requerem intensiva forgca de trabalho, que
podem iniciar rapidamente e ser inseridos nas cadeias produtivas locais, como
construcédo e manufatura. Inserir esses projetos em programas de estimulo
pode apoiar as forcas de trabalho existentes e criar novos empregos. A
produgcdo de bens e servicos de EE gera uma demanda por empregos

diretamente dentro do setor de EE (empregos diretos), bem como na cadeia de

yvalarque fornece suprimentos para este setor (empregos indiretos), e também
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em setores variados como resultado do aumento de renda (empregos
induzidos). Somente nos Estados Unidos e Europa, mais de 3,3 milhdes de
pessoas estdo empregados na industria de eficiéncia energética (atividades
cujo objetivo primario € a reducdo do consumo energético). No Brasil, segundo
a publicagéo "Potencial de empregos gerados na area de Eficiéncia Energética
no Brasil de 2018 ate 2030" (disponivel em
http://www.mme.gov.br/documents/20182/3d981d61-c338-04cd-d039-

74d01883c964), tendo como referéncia o ano de 2016, por exemplo, verifica-se
que para uma producdo direta de R$ 52,8 bilhdes no setor de EE em um ano,
sédo gerados no ano 413 mil empregos totais na economia como consequéncia
da produgdo de bens e servigos de EE. Destes, 31% séao diretos (128 mil), 57%
indiretos (237 mil) e 12% induzidos (48 mil). A projecao para atender a
demanda de producao de bens e servigcos de EE em 2030 pode alcancar cerca
de 1.277.663 de empregos brutos totais na economia brasileira, o que inclui
entre os empregos diretos, o mercado de ESCOs (Empresas de Prestacédo de
Servicos de Conservagao de Energia), de servigcos de consultoria e demais
empresas diretamente ligadas ao planejamento, gerenciamento e

acompanhamento de atividades e medidas de EE.

O Congresso Nacional, por diversas vezes, alterou o artigo 1°
da Lei n® 9.991, de 24 de julho de 2000, com o objetivo de prorrogar o periodo
em que o percentual minimo de aplicacdo da receita operacional liquida das
distribuidoras de energia elétrica ficaria mantido em 0,50%, evitando sua

reducéo para 0,25%.

Considerando que a data definida em lei para que ocorra esta
diminuicdo da aplicagdo de recursos em eficiéncia energética esta proxima,
torna-se necessario, mais uma vez, modificar a referida norma legal, de modo a

evitar tal reducao.

Todavia, considerando que resta evidente a importancia de se
manter nos niveis atuais o montante de recursos direcionados a eficiéncia
energética, propomos, por meio deste projeto de lei, fixar, em definitivo, o

percentual minimo de aplicagao em 0,50%, como atualmente em vigor.

Lembramos que a crise de energia de 2001 afetou o
fornecimento e distribuicdo de energia elétrica no pais todo. Ocorreu entre 1°
dejulho de2001.e.12 de fevereiro de 2002. Em 2021, a crise retorna ao Pais e
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ressurge a necessidade de combate ao desperdicio, com a aplicagcdo de

tecnologias mais eficientes.

Segundo afirmacéao feita no dia 29/06/2021 pelo diretor-geral
da Agéncia Nacional de Energia Elétrica (Aneel), André Pepitone da Nobrega,
durante audiéncia publica na Comissdo de Minas e Energia, que debateu os
problemas e as medidas para contornar a crise hidrica e energética, a Aneel
aprovou um reajuste na bandeira tarifaria vermelha patamar 2 para as contas
de julho. A cobranca passou de R$ 6,24 para R$ 9,49 a cada 100 kWh

consumidos, uma alta de 52%.

Segundo a Aneel, o acionamento além do previsto de usinas
termelétricas para garantir o fornecimento de energia em 2021 vai custar R$ 9
bilhbes aos consumidores. De janeiro a abril deste ano, o uso emergencial

dessas usinas ja custou R$ 4,3 bilhdes”.

Dia 12/07/2021 é vinculada a informacao que “O uso de usinas
termelétricas por conta da escassez nos reservatorios das principais
hidrelétricas deve custar R$ 13,1 bilhdes? até novembro deste ano aos
consumidores. Devido a crise hidrica, o governo autorizou o uso de todas
essas usinas, até mesmo as mais caras, para garantir o abastecimento de
energia no Pais. A despesa bilionaria sera embutida nas tarifas de energia no

préximo ano.”

‘A Agéncia Nacional de Energia Elétrica (Aneel) criou uma
nova bandeira tarifaria para a energia elétrica, num momento em que o pais
estd a beira de um racionamento. A partir de 1° de setembro de 2021, a
bandeira vermelha extra chamada de "Escassez Hidrica" sera de R$ 14,20° a
cada 100KWh, ante os atuais R$ 9,49 da atual bandeira — um aumento de
49,6%. Com isso, em média, a conta de luz ficara 6,78% mais cara. A vigéncia

da nova tarifa vai até abril de 2022.”

A MP 1.078/2021 que autoriza a contratagcdo de um novo

empréstimo para a cobertura do custo da crise hidrica foi publicada nesta

1 Ver: https://g1.globo.com/economia/noticia/2021/06/29/conta-de-luz-entenda-o-peso-do-novo-reajuste-
da-bandeira-vermelha-patamar-2-no-seu-bolso.ghtml

Ver: https://www.correiobraziliense.com.br/economia/2021/07/4937122-consumidores-devem-pagar-rs-
131-bilhoes-por-uso-de-energia-de-termicas-neste-ano.htmi

2

3% Ver: httDs //www correlobrazmense com.br/economia/2021/08/4946942-tarifa-extra-da-conta-de-luz-
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segunda-feira, 13 de dezembro 2021, em edigdo extra do Diario Oficial da
Unido. O valor da operacgao financeira ainda nao foi anunciado pelo governo,

mas a expectativa é de que fique em até R$ 15 bilhdes*.

A atual redacéo da Lei n® 9.991 prevé a redugao dos recursos
destinados a Eficiéncia Energética. Por consequente, reduz os recursos
disponiveis para o Programa Nacional de Conservagao de Energia Elétrica
(PROCEL). Recursos estes que ja tiveram significativa reducdo devido a
pandemia e a Medida Provisoria (MPV) n°® 998/2020 que derivou Lei N° 14.120,
de 1° de margo de 2021, nos paragrafos 1° e 2° do Artigo 5°B, que retirou cerca
de R$ 862.451.117,72* dos recursos de Eficiéncia Energética, lei
regulamentada pelo *Despacho N° 904, de 30 de margo de 2021 do Ministério

de Minas e Energia/Agéncia Nacional de Energia Elétrica

As acgdes de Eficiéncia Energética desenvolvidas pelo
Programa de Eficiéncia Energética da Aneel (PEE) e pelo PROCEL trazem
enormes beneficios para os clientes atendidos, pois tém a capacidade de
reducdo das contas de energia, além de contribuir para superar a crise

energética e diminui¢do do custo de expansao do setor elétrico brasileiro.

Tanto o PEE quanto o PROCEL focam em ag¢des de carater
social ao proporcionar acesso a tecnologias de baixo consumo de energia
elétrica — como iluminagcdo LED, painéis de energia solar fotovoltaica,
geladeiras — aos clientes de baixa renda e aos prédios publicos que prestam

servigo a populacédo, como hospitais e escolas.

Outra linha de intensa atuacédo é a implementagcdo de
ldampadas LED na modernizagdo dos parques iluminagdo publica dos
municipios brasileiros, reduzindo com consumo de energia e melhorando a

qualidade da iluminacao das vias publicas.

Em suma, os investimentos em eficiéncia energética tém
grande impacto ambiental e também social, pois, ao reduzirem o consumo de

energia elétrica, reduzem também as contas pagas pelos clientes beneficiados.

Ressaltamos que o Atlas da Eficiéncia Energética Brasil 20192,

publicado pela Empresa Pesquisa Energética (EPE) com apoio da Agéncia

4%  Ver: https://www.canalenergia.com.br/noticias/53196512/abradee-destaca-importancia-de-mp-que-
autoriza-emprestimo

5 Disponivel em: http://www.epe.gov.br/pt/publicacoes-dados-abertos/publicacoes/atlas-da-eficiencia-

Asenergetica-brasit+20t9elo(a) Dep. Bibo Nunes
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Internacional de Energia (IEA), divulgou comparagé&o da situagdo do Brasil com
a de outras nacdes, demonstrando que nosso pais perdeu ritmo de

crescimento da eficiéncia no uso de energia.

O Atlas da Eficiéncia Energética, em sua pagina 15, relata que
“‘Em 1985 e 1991 foram criados, por iniciativas governamentais, os programas
de conservagado de energia, o Procel, para eletricidade, e o Conpet, para
derivados de petréleo e gas natural”’. Estes programas sdo coordenados pelo
Ministério de Minas e Energia (MME) e executados pela Eletrobras e Petrobras,
respectivamente. Em parceria com o Instituto Nacional de Metrologia,
Qualidade e Tecnologia (Inmetro) para o Programa Brasileiro de Etiquetagem

(PBE), foram concebidos selos para valorizar os produtos mais eficientes.

O Procel atua em diversas areas, como Selo Procel, industria,
edificagdes, poder publico e iluminagdo publica. A partir da promulgagéo da Lei
n°® 13.280/2016, o programa passou a contar com vinte por cento dos recursos
das concessionarias destinados a acdes de eficiéncia energética, através do

Plano de Aplicagao de Recursos (PAR) do Procel.

As acdes do Procel resultaram em uma economia de 23
terawatts-hora (TWh), equivalentes a 4,87% do consumo total de energia no

Brasil.

Devemos ainda ponderar que, desde 1984, as acgbes de
Eficiéncia Energética e Pesquisa e Desenvolvimento tém garantido a sociedade
brasileira a reducdo da necessidade de novas fontes de energia, com a
postergacao de investimentos em geracao e transmissao de energia, melhoria
significativa na confiabilidade do sistema elétrico e reducdo continua das
interrupgdes do fornecimento de energia elétrica, produto essencial que gera
bem estar social e conforto nas residéncias, bem como garante a realizagéo

das atividades hospitalares, industriais e comerciais.

As agdes relacionadas a eficiéncia energética contribuiram
para a modernizacao e o incremento da competividade no pais. Para que isso
fosse possivel, houve a formagdo de profissionais de alto gabarito, com
reconhecimento internacional, na area da engenharia, servigos e industrias,

inclusive com a geracao de patentes industriais genuinamente nacionais.
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Desde 1998, foram investidos R$ 5,7 bilhdes em projetos de
eficiéncia energética desenvolvidos pelas distribuidoras, gerando uma
economia superior a 46 TWh, em decorréncia, principalmente, das disposi¢coes
contidas na Lei n® 9.991/2000. A quantidade de energia economizada equivale
49,10% da geracdo média anual (93,68 TWh) dos ultimos oito anos da usina
hidrelétrica de Itaipu, de acordo com publicacdo assinada pelo Ministério de
Minas e Energia e ANEEL. A economia de energia gerada e a reducédo da
carga em horario da ponta também beneficiam a sociedade pela reducdo do

custo de geragao e transmisséo e postergagéo de investimentos.

Parte consideravel dos recursos de projetos de eficiéncia
energética é aplicada em comunidades de baixo poder aquisitivo, sendo que o
retorno em economia de energia, conscientizacdo, seguranga e regularizacao
de clientes, contribui para a sustentabilidade do atendimento a este segmento.
Adicionalmente, a contribuicdo da eficiéncia energética para redugdo dos
custos de energia para estes consumidores possibilita o redirecionamento de
recurso para alimentagao, vestuario, moradia e medicamentos, principalmente

neste momento de pandemia.

O Plano Decenal de Expansédo de Energia 2029 (PDE 2029)

publicado pelo MME, em sua pagina 222, afirma:

“No que tange aos ganhos de eficiéncia no consumo
de eletricidade, estima-se que atinjam cerca de 40 TWh em
2029 (aproximadamente 5% do consumo total previsto de
eletricidade nesse ano), correspondente a eletricidade gerada
por uma usina hidrelétrica com poténcia instalada de cerca de
9,6 GW, equivalente a poténcia da parte brasileira da Usina de

Itaipu ou da UHE Xingé.

Adicionalmente, no que se refere a projegdo de ganhos
de eficiéncia energética no consumo de combustiveis, estima-
se que atinjam cerca de 17 milhées de tep no ano de 2029
(6,2% do consumo de combustiveis nesse ano). Tal numero,
se expresso em barris equivalentes de petrdleo, corresponde a
cerca de 338 mil barris por dia, ou aproximadamente 10% do
petroleo produzido no pais em 2018. ”
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Destacamos que o PDE ¢é um dos instrumentos de
planejamento energético que nos permite otimizar a ampliagdo da oferta de
energia de maneira sustentavel, tanto para atender ao crescimento da

economia brasileira com competitividade, quanto do ponto de vista ambiental.

Em publicacdo do Ministério de Minas e Energia, com base em
dados de 2016, a eficiéncia energética produziu 413 mil empregos diretos e
indiretos, sendo 145 mil gerados diretamente pelo setor, e, para atender as
metas estabelecidas pelo Acordo de Paris em 2015 (alcangar 10% em ganhos
de eficiéncia energética no setor elétrico até 2030), existe a perspectiva de

criagado de mais de 1.277.663 novos empregos diretos e indiretos.

Portanto, precisamos garantir que os investimentos minimos
em Pesquisa e Desenvolvimento e Eficiéncia Energética continuem no nivel
atualmente estabelecido pela Lei n° 9.991/2000, de maneira a garantir a
manutengdo dos empregos do setor e o cumprimento das metas de Eficiéncia
Energética ja incluidas no acordo de Paris e no planejamento energético
estabelecido pelo Ministério de Minas e Energia, conforme o ultimo PDE
publicado, que conta com a assinatura do Ministro de Estado Bento
Albuquerque e do Presidente da Empresa de Pesquisa Energética (EPE),
Thiago Vasconcellos Barral Ferreira, como também em conformidade com o

Plano Nacional de Eficiéncia Energética publicado pelo MME.

Diante de todo o exposto, pedimos o apoio dos nobres colegas
parlamentares para a aprovagao desta proposigao, tao relevante e necessaria,
principalmente neste momento em que o pais tem dispendido muitos recursos
para manter o sistema energético em funcionamento, devido a crise hidrica
aperfeicoando a MP n° 1.078/2021.

Sala das Sessoes, em de de 2021.

Deputado BIBO NUNES
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